
 
 
 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 881/2024 – GAB/SEMAD/PMS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram conferidas por delegação do Exmo. Sr. Prefeito, através do Decreto nº 1631, de 

06 de setembro de 2024, e 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Memorando 15.046, de 16 de 

setembro de 2024. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDNILSON DE JESUS 

SANTOS COSTA, matrícula nº 32387 pertencente ao Quadro de Pessoal EFETIVO desta 

Prefeitura, ocupante do cargo de GARI da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

SEMAD, para usufruto no período de 01 a 30 de novembro de 2024, referente ao período 
aquisitivo de 2023/2024. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

SANTANA-AP, 14 DE OUTUBRO DE 2024.  

 

 

ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração – Interino  

Decreto nº 1631/2024 – GAB.PREF/PMS 
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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 882/2024 – GAB/SEMAD/PMS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram conferidas por delegação do Exmo. Sr. Prefeito, através do Decreto nº 1631, de 

06 de setembro de 2024, e 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Memorando 15.046, de 16 de 

setembro de 2024. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ELSON MACIEL DE 

CARVALHO, matrícula nº 33332 pertencente ao Quadro de Pessoal EFETIVO desta Prefeitura, 

ocupante do cargo de GARI da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, para 
usufruto no período de 08 de novembro de 2024 a 07 de dezembro de 2024, referente ao 
período aquisitivo de 2023/2024. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

SANTANA-AP, 14 DE OUTUBRO DE 2024.  

 

 

ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração – Interino  

Decreto nº 1631/2024 – GAB.PREF/PMS 
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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 883/2024 – GAB/SEMAD/PMS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram conferidas por delegação do Exmo. Sr. Prefeito, através do Decreto nº 1631, de 

06 de setembro de 2024, e 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Memorando 15.046, de 16 de 

setembro de 2024. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOAO DE ALMEIDA 

MARQUES, matrícula nº 28169 pertencente ao Quadro de Pessoal EFETIVO desta Prefeitura, 

ocupante do cargo de GARI da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, para 
usufruto no período de 01 a 30 de novembro de 2024, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

SANTANA-AP, 14 DE OUTUBRO DE 2024.  

 

 

ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração – Interino  

Decreto nº 1631/2024 – GAB.PREF/PMS 
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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 884/2024 – GAB/SEMAD/PMS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram conferidas por delegação do Exmo. Sr. Prefeito, através do Decreto nº 1631, de 

06 de setembro de 2024, e 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Memorando 15.046, de 16 de 

setembro de 2024. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE ALMEIDA DE 

SOUZA, matrícula nº 29165 pertencente ao Quadro de Pessoal EFETIVO desta Prefeitura, 

ocupante do cargo de VIGIA da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, para 
usufruto no período de 01 a 30 de novembro de 2024, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

SANTANA-AP, 14 DE OUTUBRO DE 2024.  

 

 

ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração – Interino  

Decreto nº 1631/2024 – GAB.PREF/PMS 
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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 885/2024 – GAB/SEMAD/PMS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram conferidas por delegação do Exmo. Sr. Prefeito, através do Decreto nº 1631, de 

06 de setembro de 2024, e 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Memorando 15.046, de 16 de 

setembro de 2024. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE CARLOS DE 

ALMEIDA SOUZA, matrícula nº 25194 pertencente ao Quadro de Pessoal EFETIVO desta 

Prefeitura, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS(SERVENTE) da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, para usufruto no período de 01 a 30 de novembro 
de 2024, referente ao período aquisitivo de 2023/2024. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

SANTANA-AP, 14 DE OUTUBRO DE 2024.  

 

 

ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração – Interino  

Decreto nº 1631/2024 – GAB.PREF/PMS 
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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 886/2024 – GAB/SEMAD/PMS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram conferidas por delegação do Exmo. Sr. Prefeito, através do Decreto nº 1631, de 

06 de setembro de 2024, e 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Memorando 15.046, de 16 de 

setembro de 2024. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE DINALDO 

PEDROSO DE ALMEIDA, matrícula nº 28223 pertencente ao Quadro de Pessoal EFETIVO desta 

Prefeitura, ocupante do cargo de VIGIA da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

SEMAD, para usufruto no período de 01 a 30 de novembro de 2024, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

SANTANA-AP, 14 DE OUTUBRO DE 2024.  

 

 

ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração – Interino  

Decreto nº 1631/2024 – GAB.PREF/PMS 
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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 887/2024 – GAB/SEMAD/PMS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram conferidas por delegação do Exmo. Sr. Prefeito, através do Decreto nº 1631, de 

06 de setembro de 2024, e 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Memorando 15.046, de 16 de 

setembro de 2024. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NEUSMAR DA SILVA 

REIS, matrícula nº 26603 pertencente ao Quadro de Pessoal EFETIVO desta Prefeitura, 

ocupante do cargo de VIGIA da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, para 
usufruto no período de 01 a 30 de novembro de 2024, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

SANTANA-AP, 14 DE OUTUBRO DE 2024.  

 

 

ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração – Interino  

Decreto nº 1631/2024 – GAB.PREF/PMS 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IS
R

A
E

L 
M

O
N

T
E

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

 J
U

N
IO

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

an
ta

na
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

F
56

-B
5F

9-
85

38
-F

0E
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

F
56

-B
5F

9-
85

38
-F

0E
1



 
 
 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 888/2024 – GAB/SEMAD/PMS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram conferidas por delegação do Exmo. Sr. Prefeito, através do Decreto nº 1631, de 

06 de setembro de 2024, e 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Memorando 15.046, de 16 de 

setembro de 2024. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RAIMUNDO DE JESUS 

MELO, matrícula nº 24449 pertencente ao Quadro de Pessoal EFETIVO desta Prefeitura, 

ocupante do cargo de VIGIA da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, para 
usufruto no período de 01 a 30 de novembro de 2024, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

SANTANA-AP, 14 DE OUTUBRO DE 2024.  

 

 

ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração – Interino  

Decreto nº 1631/2024 – GAB.PREF/PMS 
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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 889/2024 – GAB/SEMAD/PMS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram conferidas por delegação do Exmo. Sr. Prefeito, através do Decreto nº 1631, de 

06 de setembro de 2024, e 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Memorando 15.046, de 16 de 

setembro de 2024. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor REGINALDO DE MATOS 

GARCIA, matrícula nº 32069 pertencente ao Quadro de Pessoal EFETIVO desta Prefeitura, 

ocupante do cargo de GARI da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, para 
usufruto no período de 01 a 30 de novembro de 2024, referente ao período aquisitivo de 
2020/2021. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

SANTANA-AP, 14 DE OUTUBRO DE 2024.  

 

 

ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração – Interino  

Decreto nº 1631/2024 – GAB.PREF/PMS 
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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 890/2024 – GAB/SEMAD/PMS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram conferidas por delegação do Exmo. Sr. Prefeito, através do Decreto nº 1631, de 

06 de setembro de 2024, e 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Memorando 15.046, de 16 de 

setembro de 2024. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RIVELINO DE OLIVEIRA 

NOGUEIRA, matrícula nº 31313 pertencente ao Quadro de Pessoal EFETIVO desta Prefeitura, 

ocupante do cargo de GARI da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, para 
usufruto no período de 01 a 30 de novembro de 2024, referente ao período aquisitivo de 
2023/2024. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

SANTANA-AP, 14 DE OUTUBRO DE 2024.  

 

 

ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração – Interino  

Decreto nº 1631/2024 – GAB.PREF/PMS 
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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 891/2024 – GAB/SEMAD/PMS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe foram conferidas por delegação do Exmo. Sr. Prefeito, através do Decreto nº 1631, de 

06 de setembro de 2024, e 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Memorando 15.046, de 16 de 

setembro de 2024. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HERALDO RIBEIRO 

RODRIGUES, matrícula nº 703859 pertencente ao Quadro de Pessoal COMISSIONADO desta 

Prefeitura, ocupante do cargo de COORDENADOR DE SEGURANÇA da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, para usufruto no período de 01 a 30 de novembro de 2024, 
referente ao período aquisitivo de 2023/2024. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

SANTANA-AP, 14 DE OUTUBRO DE 2024.  

 

 

ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração – Interino  

Decreto nº 1631/2024 – GAB.PREF/PMS 
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